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Autoriza o Chefe do Executioo a cel~ '

brar contaato com estabelecimentos ba~

cários e similares , como seus agent es '

de arrecadação .

o Dr. ANTONIO CONDI, Prefeito Municipal de Agudos , Es tado

de São Paul o, no uso de suas at ribui ções legais ,

Faz Saber , que a Câmara Municipa l , aprovou e ELE s anciona

e promulga a seguinte Lei:

Art . 19 _ Fica o Chefe do Executioo Municipal , autor i zado

a celebrar contrato com estabelecimentos bancários s similares , desta localidade , crederl-

ciando-os como agentes arrecadores de tributos devidos ao municipio, em cada exerci ci o

financeiro, PO~qualquer contribuinte ou USUBrio .

i UNICO - Nenhuma importancia ou pagill11ento será devido ao

agent e arrecadado. a titulo de prestação de serviços de recebimebto , constantes do respec

tivo contrato, t anto pela Prefeitura Municipal de Agudos, quanto pelos contribuintes ou

usuários, sendo os mesmos realizados gratuitemente , ficando 05agentes arrecadadores, em co~

sequencia,isentos de pagamento de juros à Prefeitura .

O Contrato de que trata esta Lei , será por pra-

zo indeterminado, sendo a ambas as partes f acultado rescindi-la desde que com avi s o pre _

vio de 30(trinta) dias , por qualquer das partes , sem que Ó uso dessa finalidade ~ direi_

to a indenização de qualquar natureza .

Art . 3g - As demais clausulas contratuais serao fixadas • /

pelas partes interessadas , em comum ecordo .

Art . 4g _ Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publ!

caçao, revogadas às disposições em contrarig

Prefeitura Municipal de Agudos , 5 de março de 1 975
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Autoriza o Che~e da Executioo a cel~ ,

brar contaato com estabelecimentos ba~

cários e similares, como s eus agent es '

de arrecadação .

o Dr. ANTONIO CONDI, Pre~eito Municipal de Agudos , Es tado

de São Paul o, no uso de suas at r i buições legais,

Faz Saber , que a Câmara Municipal, aprovou e ELE sanciona

e promulga a s egui nt e Lei :

Art. lQ - Fica o Che~e do Executioo Municipal, autor i zada

a celebrar contrato com estabelecimentos bancários 61 similares, desta localidade , creden-

ciando-os como agentes arrecadares de t ributos devidos ao municipio, em cada exercicio

~inanceiro, PO.qualquer contribuinte ou usuário .

,

•~ UNICO - Nenhuma importancia ou pagamento sera devido ao

agent e arrecadado. a titulo de prestação de serviços de recebimebto , constantes da respeE

tivo contrato, t anto pela Pre~eitura Municipal de Agudos, quanto pelos contribuintes ou

•usuarios, sendo os mesmos realizados gratuitamente , ~icando CIIagentes arrecadadores, em con

•sequencia,isentos de pagamento de juros a Pre~eitura .

•O Contrato de que trata esta Lei , sere por pra-

zo indeterminado, sendo a ambas as partes ~acultado rescindi-la desde que com avis o pre 

vio de 30(trinta) dias , por qualquer das partes , sem que tl uso deSSil ~inalidade ele;' direi

to a indenização de qualquer natureza .

Art . 3Q - As demais clausulas contratuais serao ~ixadas "

pelas partes interessadas, em comum acordo .

Art . 4Q - Esta Lei entrará em vigor, na data de sua publ!

cação, revogadas às disposições em contrarig

Pre~eitura Municipal de Agudos, 5 de março de 1 975
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